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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 58/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 30/2023 - PMNSB

O MUNrcíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas

alteraçoes posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 30/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de relógio ponto biométrico, para suprir as necessidades

das Secretarias Municipais, conforme especificado, oÍerecido pela empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO

E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

10.786.517/0001-01, com endereço à Rua São Paulo, 909 - CEP:85960000 - Bairro: Centro, MarechalCândido

Rondon/PR, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, inscrito no CPF sob no,

045.143.419-67, RG n" 7500065-0, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçôes abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de re!ógio ponto biométrico, para

suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.' 30/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í,
podendo alé realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8,666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - EspEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa

Bárbara.
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ITENS

LOTE:001
- Lote 001

1 RELOGIO DE PONTO Material:

Abs lnjetado; Mostrador: Digital;
Tipo: Biométrico e leitor de

código de barras; Tipo de

impressão: I mpressora Térmica;

Alimentação: 1101220v

9996 UN 13,00 1.745,0

1

22.685,13

22.685,13TOTAL

t

Lote Item Unidade

de

medida

Quantidade
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clRúsull oUARTA - DA DoTAçÃo onçluerurÁnn
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cuÁusuu eurNTA. DA vALTDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03, Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExrA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas i 2
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Do Exercício2023 480 10S.00r .04.122.0070.2006 o lt.+.9o,s2,oo.oo
o l+.+.90.52.00.00 Do Exercício2023 940 10S.00r.15.452.0090.2008

2023 1 890 IOO,OOZ. r Z.SO 1 .0210.2015 103 l+.+.SO.SZ.OO,OO Do Exercício

Do Exercício2023 1900 100.002.r2.s01.0210.2015 104 l+.+.SO.SZ.OO.OO

107 l+.+.SO,SZ.OO.OO Do Exercício2023 1910 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15

2023 2480 IOO.OO+.rZ.SO5.O27O.2O1s o l+.+.90.52.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 2490 IOO.OO+.r2.S05.0270.2019
'103 

l+.+.SO.SZ.OO,OOo l+.+,9o.s2,oo.oo Do Exercício2023 3010 10a.00r.10.301 .0330.2024

2023 3020 loa.oor.ro.go1.o33o.2024 303 l+.+.SO.SZ.OO,OO De Exercícios Anteriores

Do Exercício2023 3020 10a,00r.10.301 .0330.2024 303 la.+.so.sz.oo.oo
o 14.4.90.52.00.00 Do Exercício2023 3430 10S.00r.08.244.0380.2030

2023 42OO lOg.OOO.OA.Z+3.0430.2037 o l+,+.9o,s2.oo.oo Do Exercício
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- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnm - DAS oBRTGAçoES DA BENEFtcIÁRn DA ATA

A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

- EÍetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

- Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

- Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- Manter, durante toda a execução da Ata de Regisko de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRrcAçôEs Do oRGÃo GERENCTADoR

São obrigaçoes do Orgão Gerenciador:

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

- Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

- Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍlciária da Ata, através de servidor

especialmente designado ;

- Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E -mai | - licitacaoíá,)ns b. pr. qov. br - w'vr,rv.ns b. pr. sov. br
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cúusuLA NoNA - DAS coNDlçoEs DE ENTREGA E cRtrÉRtos DE AcElrAçÃo Do oBJETo.

O objeto deverá obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eflcazmente às

finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, Lei no

8,078 de 11 de setembro de 1990, atender as especificações da Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho e

Emprego (M,T,E.)e os requisitos da Portaria 595i13 do INMETRO, que determina novos padrões de segurança e

qualidade para os REPS.

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

do Município de Nova Santa Bárbara, com Vazoparuentrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis, contados a

partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

- Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro;

- Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Cenko;

- Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Cenko;

- Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

- Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no

897 - Conjunto Esperança;

- Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto da Boa

Vista;

- Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura - Rua Augusto Pereira de Quadros, n" 200 - Centro.

A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga

inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

Os bens serão recebidos provisoriamente no Vazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da

notificação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

4
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cLÁusuLA DÉoMA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo on lu
0s Íiscais da Ata de Registro de Preços serão: Sr. Cristiano de Almeida, Secretário Municipal de

Administraçã0, Sr. Antônio Tintino da Silva, Secretário Municipal de Obras, Sra. Simoni Aparecida Braz de

Lima, Secretária Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municipal

de Saúde, Sr. Mizael Mateus Leite, Secretário Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Empregos, Sra. Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Sra. Lucinéia

Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, nomeados

pela Portaria n" 4112023 e a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, nomeada pela Portaria n"

34t2023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da Beneficiária da Ata, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do uL.24

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e CeÍidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota conespondente

e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,§60, da lnstruçáo

Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo

enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor lotal do

documento Ílscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

Não estaráo sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

Para efeito da retençâo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva $n.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. 6n.21, § 40, ll).

5
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A Íalta de informação da alíquota no documento fiscal acaffelatá, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as respectivas

alÍquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudanp de regime hibutário, a

situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Ílscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50 -

C, do Art. '18, da LeiComplementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária da

Ata a ampla defesa.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga. 
6
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l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) | l3r' l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS CONDICóES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais eiou mão-de-obra no mercado; 7
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h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

cúusuLA oÉcrua QUARTA - DAS DrspostçoEs FlNAls

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 30/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n'10520/2002, 1ei8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para tirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbara, 0310712023

v

CLAUDEMIR VALÉRIO

àdÀ//qfoFt.artrdd 6, @m

Glaudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

CAR LOS E D UARDOi}THã:",âffi:fl ffTâi{fl::
ZANQU ETTA ffi,{L=§:"i^:fúd""':ifi "'i^i11fl'=

CA R D OZ O : Oa 5 1 a3a ffiffiffi B6nlnos remos aenn aos oo, m,nna

1967 LHffi.ó,*0,..,0o,,'
Foril PDF Readerve6áo 12 1 2

Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo

Empresa: Workserv Desenvolvimento e Comércio de Softwares Ltda

CNPJ: 1 0,786.51 7/0001-01

Beneficiária da Ata

Gristiano de

Secretário Municipal de Administração

Fiscalda Ata - Portaria n" 4112023

8
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Secretário Municipal de Obras

Fiscalda Ata - Portaria n" 4112023

de Lima

Secretária Municipalde Educação, Esporte e Cultura

Fiscal da Ata - Portaria n" 4112023

Secretá

Fiscalda

Saúde

Leite

Secretário Municipal de Social, do Trabalho e Geração de Empregos

Fiscalda Ata - Portaria n" 4112023

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal- Portaria n" 4112023

t

Lucinéia Quintino Mendes

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal- Portaria n" 4112023

;

Fiscal da Ata - Portaria n" 3412023

9
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Aos fiscais da Ata SRP n' 5812023 - Relógio Ponto

De LicitaÇão<licitacao@nsbpr,gov.br>
., Para Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail com>, 0bras <obras@nsb.pr.gov.br>, Cristlâno Alnreida <cristlarro-almeida@hotmail cont.br>,

Simonibrazlima <simonibrazlimat@gmail corn>, Thaylamaralnsb <thaylamaralnsb@gmail.com>, <emegpnsb@hotmail.com>,

<cmeinsbarbara@gmail com>, <asocialnsb@gmail.com>

Data O3/07/202311 14

@ Sa zoZ: - Ata SRP Pregão 30 2023 - Workserv.pdf(-279 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia daAta de Registro de Preços n" 5812023, decorrente do Pregão Eletrônico n" 3012023, firmada com a

empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nô. 10.786.517/0001-01, cujo objeto é o registro de preços para eventualaquisição de relógio
ponto biométrico, a fim de que a mesma seja acompanhada, assegurando-se o cumprimento integraldas obrigações

assumidas.

Art

PREFF-ITURA

HOUA §fiI,ITA BÁRBARA [,it'itaç;icr

| $ ruooa Santa Barbara - Parana L (43) 32s6-sloo @ ticitacao@nsb.pr. gov.br
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MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BARBARA

{i7 í. Et1il?i6 rr3âlin/iN1
nflrBróFk ***^ár,ti

FODER EXTCUTIVO

IUPRTN§A OFICIAL -
de

Edição:

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de relógio ponto biométrico, para suprir as necessidades das

^rcretarias Municipais.

Y{LIDADE DA ATA: De 03107 12023 a 02107 12024.

BENEFICÉRIA DA ATA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ sob no. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo,909 - CEP: 85960000 - Bairro: Centro, Marechal Cândido Rondon/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFICAçÃo DO OBJETo E PREçOS REGTSTRADoS

001 -

001

22.685,13I 9996 lO DE PONTO Material:Abs
njetado; Moskador: Digital; Tipo

e leitor de código de barras;

de impressão: lmpressona

:1101220vérmica;

UN 13,00 1.745,01

22.685,13

Edição: 24s4t2023-lo2l- Data o3toil2o2s EXTRATO DO CONTRATO N' 33/2023

REF.: Pregão EIetrônico n.o 2912022
PARTES: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - Centro e a empresa
MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 41.513.7681000146, com sede na Rua Augusto Guerino, 690
- CEP: 86057240 - Bairro: Portal De Versalhes 1, Londrina/PR.
OBJETO: Contratação de empresa especlallzada para construção da nova pista de caminhada a ser executada na
Praça Vila Olímpica.
VALOR: R$ í76.588,í4, (cento e setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quatorze centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO: gO (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato, ou seja, alé 3010912O23.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, ou seja, até2911212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipalde Educagão, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 0310712023.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb pr.gov br / pmnsb@nsb pr.gov.br

Ldiçrn N' 2494 - Nova Suttfit Búrhara, I'orilnq. SEGL:§D,.|-f DIR 4' A3 JI;LHO 202-l

ITENS

QuanüdadeLote

Henry

Plisma

R3

ADV

IOTAL
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(a) ELETRÔNrCO ( ) PRESENCTAL

No 5r-, / -)o.'r:

NO ESPECIFICAÇAO DOC OBS
1 Capa do processo I'i
2 Ofício da secretaria solicitando
3 Prefeito pedindo abertura do processo rit<
4 Estimativa de preÇos

5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)

Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade)

I Autorização do Prefeito para abertura
10 Pedido de Parecer Jurídico do edital
11 Parecer Jurídico (Edital)
12 Extrato do Edital ol4
13 Edital completo oh
14 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado).
15 Publicação Mural de Licitação (TCE)
16 Proposta de preços e documentos de habilitação
17 Ata de abertura e julgamento
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ok
19 Parecer Jurídico (Julgamento)
20 LicitaÇão ao Prefeito (Homologação)
21 Homologação do Prefeito

Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

23 Ordem de contratação
24 Contrato
25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) ot(

26 Copia do contrato ao fiscal

7

8
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO NA 30/2023

Aos 04 dias do mês de julho de 2023,lawei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Pregão Eletrônico no 3012023, regÍstrado em
0510612023, que tem como primeÍra folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do na 01 ao no 195, que corresponde a este termo.

L. \1,r. §* 5^h.
Luiz Flávio dos Santos

' S.to, de LicÍtaçoes

ESÍÁDo oo penuÁ
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